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O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso XI, do Regimento 

Interno desta Casa,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA EUGÊNIA RIBEIRO 

DANTAS MEIRA LIMA, Assistente de Contas de Nivel Médio do quadro do Tribunal de Contas do 

Estado, ora à disposição deste Regional, do Cargo em Comissão de Chefe da Primeira Zona Eleitoral de 

Natal, Código TRE-DAS-101.3, a partir desta data.

de 1996.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


